
21/02/2024 11:29 SEI/UFPel - 2526997 - Despacho

https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2836761&infra_sist… 1/2

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  
Processo nº 23110.004502/2024-43
Interessado: Centro de Letras e Comunicação
  
EDITAL Nº. 28
 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA PROFESSOR IDIOMA SEM FRONTEIRAS (ISF)
ALEMÃO, INGLÊS E PORTUGUÊS COMO LÍNGUA ADICIONAL

 
RETIFICAÇÃO 02

 
A Coordenadora Administrativa do Idiomas sem Fronteiras (IsF) da Universidade Federal

de Pelotas, Carla Rosane Carret Machado, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA os seguintes
itens do Edital Nº. 28:

a)
1. DA ELEGIBILIDADE E NÚMERO DE VAGAS:
 
1.1. Podem participar da seleção:
leia-se a partir desta retificação:
1.1.3. alunos(as) que, após assumir definitivamente a bolsa da rede Idiomas Sem Fronteiras,

não tenham qualquer outro tipo de bolsa no âmbito da UFPEL, exceto os auxílios recebidos pela Pró-
Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);

 
b)
item 6. onde se lê:
6.1. ser aluno(a) regularmente matriculado(a) nos cursos de Licenciatura em Letras –

Português e Alemão, Letras – Português e Espanhol, Letras – Português e Francês e Letras – Português e
Inglês ou matriculados em Programa de Pós-Graduação em Letras, ou em Educação, desde que
apresentem graduação em licenciatura nas respectivas línguas do edital obtida na UFPel ou alhures.

 
leia-se a partir desta retificação:
6.1. ser aluno(a) regularmente matriculado(a) nos cursos de Licenciatura em Letras -

Português, Letras – Português e Alemão, Letras – Português e Espanhol, Letras – Português e Francês e
Letras – Português e Inglês ou matriculados em Programa de Pós-Graduação em Letras, ou em Educação,
desde que apresentem graduação em licenciatura nas respectivas línguas do edital obtida na UFPel ou
alhures.
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Documento assinado eletronicamente por CARLA ROSANE CARRET MACHADO, Chefe de Núcleo
Administra�vo, Núcleo Administra�vo - CLC, em 21/02/2024, às 11:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2526997 e
o código CRC A9816C1F.

Referência: Processo nº 23110.004502/2024-43 SEI nº 2526997

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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